
 
 

 
 

NOTA OFICIAL 004/2021 

VERSÃO ATUALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS 

EVENTOS DA CBVELA (COPA BRASIL DE VELA, COPA 

BRASIL DE VELA JOVEM E COPA DA JUVENTUDE) DOS 

ANOS DE 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025. 

 

O Presidente da Confederação Brasileira de Vela, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pelo Estatuto em vigor, conforme aprovação da Diretoria: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade aos eventos da Confederação Brasileira de 
Vela nos anos de 2021 a 2025; 

CONSIDERANDO a importância da organização do calendário nacional da vela brasileira com as 
Federações Estaduais e Associações da Classes; 

CONSIDERANDO que esses eventos são de grande importância no cenário nacional e são 
eventos que fazem parte do processo seletivo de investimentos da CBVela nas categorias de 
vela jovem e adulta. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º – A data e local da Copa Brasil de Vela / Copa Brasil de Vela Jovem para os anos de 2021 

a 2024 ficam determinados conforme abaixo: 

Ano de 2021 – Ilhabela/SP – outubro 

Ano de 2022 – Porto Alegre/RS – outubro 

Ano de 2023 – Rio de Janeiro/RJ – outubro 

Ano de 2024 – Fortaleza/CE – outubro 

 



 
 

 
 

Art. 2º - A data e local da Copa da Juventude para os anos de 2022 a 2025 ficam determinados 

conforme abaixo: 

Ano de 2021 - Cancelado 

Ano de 2022 – São Paulo/SP – janeiro 

Ano de 2023 – Recife/PE – fevereiro 

Ano de 2024 – Brasília/DF – fevereiro 

Ano de 2025 – Florianópolis/SC – fevereiro 

 

Art. 3º - Casos omissos e situações excepcionais de ordem técnica devidamente justificadas, 

serão decididas a critério da Diretoria da CBVela. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 07 de abril de 2021. 
 
 
 
 

Marco Aurélio de Sá Ribeiro 
Presidente 


